SERVICO PUBLICO FEDERAL
MISP - POLICIA FEDERAL
SETOR DE ADMINISTRACAO E LOGISTICA - SELOG/DPF/FIG/PR

ANEXO II DO TERMO DE REFERENCIA:
INSTRUMENTO DE MEDICAO DE RESULTADOS (IMR)

MANUTENCAO DE ELEVADORES

1. DEFINICAO

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliacdio da qualidade dos servigos de
manutengdo em equipamentos do tipo elevador de passageiros, identificando indicadores, metas,
mecanismos de calculo, forma de acompanhamento e adequagdes de pagamento por eventual ndo
atendimento das metas estabelecidas.

1.2. Este anexo ¢ parte indissociavel do Termo de Referéncia, Edital, contrato e demais anexos.

2. INDICADORES, METAS E MECANISMOS DE CALCULO.

2.1. Os servicos e produtos da CONTRATADA serdo avaliados por meio de 5 (cinco)
indicadores de qualidade:

2.1.1. Pecas empregadas nas manutengdes preventivas, corretivas e preditivas

2.1.2. Numero de ocorréncias (Chamado de manutengao corretiva);

2.1.3. Tempo para atendimento aos chamados (ORDENS DE SERVICO);

2.1.4. Rotinas de manutengdo preventiva;

2.1.5. Acionamento de garantia (Retorno e retrabalho);

2.2 Aos indicadores serdo atribuidos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas

tabelas abaixo.

2.2.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferente de pontos de qualidade. Essa
diferenca esta relacionada a essencialidade do indicador para a qualidade dos servicos.

2.2.2. A pontuacado final de qualidade dos servigos pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100
(cem), correspondentes respectivamente as situagdes de servico desprovido de qualidade e servigo com
qualidade elevada.

2.2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios € os mecanismos de
calculo da pontuacao de qualidade.

INDICADOR 1 PECAS EMPREGADAS NAS MANUTENCOESPREVENTIVAS, CORRETIVAS E
PREDITIVAS.

ITEM DESCRICAO
Avaliar as pegas empregadas nas manutengdes de acordo com o indicado em

Finalidade . . . . L.
projeto, manuais de fabricantes e catalogos técnicos.
Meta a cumprir Nenhuma ocorréncia no més
Instrumento de medigdo Constatacao formal de ocorréncias

Pessoal. Pelo fiscal técnico do contrato. No momento da ocorréncia a empresa
sera informada.

Forma de acompanhamento




Periodicidade de levantamento/
aferi¢do do indicador

Aferigdo mensal do resultado.

Mecanismo de Calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia.

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da prestagdo do servigo

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorréncias = 20 Pontos1 ocorréncia = 10 Pontos2 ocorréncias = 5
Pontos3 ocorréncias = 1 Pontos4 ocorréncias ou mais = 0 Pontos

Sancgdes

Para o caso de quatro ou mais ocorréncias, a fiscalizacdo ou gestdo do contrato
avaliara a pertinéncia da solicitacdo de aplicagdo das penalidades legais
estabelecidas para tais situagoes.

INDICADOR 2 NUMERO DE OCORRENCIAS(CHAMADO DE MANUTENCAO CORRETIVA)

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Garantir o funcionamento do equipamento, sem a parada devido a ocorréncia de
quebra (manutengdo corretiva) que ocasione transtorno aos usuarios.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia no més

Instrumento de medigéo

Constatacao formal de ocorréncias

Forma de acompanhamento

Pessoal. Pelo fiscal técnico e setorial do contrato através de livro de registros ou
relatorio encaminhado a gestdo do contrato.

Periodicidade de levantamento /
aferi¢do do indicador

Aferi¢do mensal do resultado

Mecanismo de Calculo

Identificacdo de ocorréncia de atraso ou nao reposicao no més de referéncia da
medigao.

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da prestacdo do servigo

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorréncias = 20 Pontos1 ocorréncia = 15 Pontos2 ocorréncias =10 Pontos3
ocorréncias = 5 Pontos4 ocorréncias = 1 Ponto5 ocorréncia ou mais= 0 pontos

Sancdes

Para o caso de cinco ou mais ocorréncias, a fiscalizagdo ou gestdo do contrato
avaliard a pertinéncia da solicitacdo de aplicagdo das penalidades
legaisestabelecidas para tais situagdes.

INDICADOR 3 - TEMPO PARA ATENDIMENTO AOS CHAMADOS(ORDENS DE SERVICOS)

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Manter as condi¢des satisfatorias de execugdo do servigo

Meta a cumprir

1.1. O tempo maximo para atendimento a chamados de manutengao corretiva é de
24h;1.2. O tempo maximo para atendimento a chamados de emergéncia corretiva
¢ de 2h;1.3. O tempo maximo para atendimento das rotinas de manutengao
preventivas dependem das periodicidades e constam no Caderno deEncargos.

Instrumento de medigéo

Constatacdo formal de ocorréncias ou Analise de relatdrio com requisi¢des de
Servico ndo atendidas no tempo previsto, considerando o més referente amedicao.

Forma de acompanhamento

Pessoal. Pelo fiscal setorial do contrato através de livro de registros ou relatorio
encaminhado a gestdo do contrato.

Periodicidade de levantamento /
aferi¢do do indicador

Aferi¢ao mensal do resultado.

Mecanismo de Calculo

Verificacdo da quantidade de Chamados ou Requisi¢des de Servigo registradas
com tempo de resposta superior a meta

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da prestacdo do servigo

Faixas de ajuste no pagamento

em ocorréncias = 20 Pontos1 ocorréncia = 15 Pontos2 ocorréncias =10 Pontos3
ocorréncias = 5 Pontos4 ocorréncias = 1 Ponto5 ocorréncia ou mais= 0 pontos

Sancdes

A fiscalizacdo ou gestdo do contrato avaliara a pertinéncia da solicitagdo
paraaplicacdo das sangdes legais previstas para as situacdes que se enquadrem na
ultima faixa.




O que se busca com esse indicador € obter ciéncia e comprometimento quanto a
OBSERVACOES resolucdo das demandas levantadas pela contratante o mais breve possivel, mesmo
IMPORTANTES: que a resolugdo definitiva de determinada demanda se dé em maior tempo, o que
sera levado em conta pela fiscalizacdo nesta analise quando for ocaso.

INDICADOR 4 ROTINAS DE MANUTENCAO PREVENTIVA(PROCEDIMENTOS PERIODICOS)
ITEM DESCRICAO
Mensurar o cumprimento as exigéncias das rotinas de manutencao preventivas

Finalidade relacionadas a garantia da vida util do equipamento.
Meta a cumprir Nenhuma ocorréncia no més
Instrumento de medigdo Constatacao formal de ocorréncias
Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal técnico ou setorial do contrato através de livro de registros.

Periodicidade delevantamento /

aferico do indicador Aferi¢ao mensal do resultado.

Verificacdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia. Cada

Mecanismo de Célculo - . A
rotina ndo realizada corresponde a uma ocorréncia.

Inicio de Vigéncia A partir do inicio da prestacdo do servigo

Sem ocorréncias = 20 Pontos1 ocorréncia = 10 Pontos2 ocorréncias = 5 Pontos5
ocorréncias = 1 Pontos10 ocorréncias ou mais = 0 Pontos

Faixas de ajuste no pagamento

Para o caso de dez ou mais ocorréncias, a fiscalizagdo ou gestdo do contrato

OBSERVACOES o C . C o . .
IMPORTANTES: avaliard a pertinéncia da sohf:ltac;ao de qpllgagaONdas penalidades legais
estabelecidas para tais situagdes.
3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO
3.1. As pontuagdes de qualidade devem ser totalizadas para o més de referéncia, conforme

métodos apresentados nas tabelas acima.

3.1.1. A aplicagdo dos critérios de averiguacao da qualidade resultara em uma pontuagdo final no
intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente a soma das pontuacdes obtidas para cada indicador, conforme
formula abaixo:

PONTUACAO TOTAL = [(Total para o Indicador 1) + (Total para o Indicador 2) + (Total para o
Indicador 3) + (Total para o Indicador 4) + (Total para o Indicador 5)

3.2. Os pagamentos devidos, relativos a cada més de referéncia, devem ser ajustados pela
pontuacdo total do servico, conforme tabela e férmula apresentadas abaixo:

Faixas de pontuacio Pagamento devido Fator de Ajuste de nivel de Servico
De 90 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00
De 80 a 89 pontos 97% do valor previsto 0,97
De 70 a 79 pontos 95% do valor previsto 0,95
De 60 a 69 pontos 93% do valor previsto 0,93
De 50 a 59 pontos 90% do valor previsto 0,90
Abaixo de 50 pontos 90% do valor previsto mais multa *0,90
*OBSERVACAO IMPORTANTE: Para uma pontuacio abaixo de 50 pontos a fiscalizagdo ou gestdo do contrato
avaliara a pertinéncia da solicitacdo para aplicacdo das sangdes legais previstas para tais situagoes.

Logo: Valor devido por Nota Fiscal= [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nivel de servico)]

4. CHECK LIST PARA A AVALIAGAO DE NiVEL DOS SERVIGOS




Indicador

Critério (Faixas
de Pontuacio)

Pontos Previstos

Avaliagao

1-PECAS EMPREGADAS NAS
MANUTENCOESPREVENTIVAS,
CORRETIVAS E PREDITIVAS.

Sem ocorréncias

20

1 ocorréncia

10

2 ocorréncias

3 ocorréncias

4 ocorréncias

2 -NUMERO DE OCORRENCIAS
CHAMADO DEMANUTENCAO
CORRETIVA).

Sem ocorréncias

20

1 ocorréncia

10

2 ocorréncias

3 ocorréncias

4 ocorréncias

3-TEMPO PARA ATENDIMENTO
AOSCHAMADOS (REQUISICOES DE
SERVICOS)

Sem ocorréncias

20

1 ocorréncia

10

2 ocorréncias

3 ocorréncias

4 ocorréncias

4- ROTINAS DE MANUTENCAO
PREVENTIVA(PROCEDIMENTOS
PERIODICOS)

Sem ocorréncias

20

1 ocorréncia

10

2 ocorréncias

5 ocorréncias

10 ocorréncias

5- ACIONAMENTO DE GARANTIA
(RETORNO E RETRABALHO)

Sem ocorréncias

20

1 ocorréncia

10

2 ocorréncias

3 ocorréncias

Pontuacgao Total do Servico:

CELIO LISBOA

Integrante Técnico Titular da EPC

Sei 37247977

CRISTINA GOMES RUFINO

Integrante Administrativo Titular da EPC

Sei 37282507

assinatura
eletrbnica

seil o

Documento assinado eletronicamente por CELIO SANTANA LISBOA, Agente Administrativo(a),
em 04/04/2025, as 10:57, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

assinatura
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Documento assinado eletronicamente por CRISTINA GOMES RUFINO, Agente de Policia Federal,
em 04/04/2025, as 11:00, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do
Decreto n® 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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